
CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08/2025 

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES DO ESTADO 

DO PARANÁ,  

CONSIDERANDO A CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA À SERVIDORA DÉBORA MARIA 

SERENATO, OCUPANTE DO CARGO DE SECRETÁRIO EXECUTIVO, EM DATA DE 11/09/2025 (PORTARIA 

Nº 53);  

CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA DO PROVIMENTO PERMANENTE DO CARGO DE SECRETÁRIO 

EXECUTIVO, EM VIRTUDE PRINCIPALMENTE DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO;  

CONSIDERANDO SUBSTANCIAIS MUDANÇAS NA REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS, 

PREVISTAS NA DENOMINADA “REFORMA ADMINISTRATIVA”, EM TRÂMITE NA CÂMARA DOS DEPUTADOS; 

E, 

CONSIDERANDO SER BEM PROVÁVEL QUE A ATUAL SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

SECRETÁRIO EXECUTIVO, UMA VEZ JÁ TENDO IMPLEMENTADO TEMPO PARA REQUERER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA, ASSIM O FAÇA (REQUEIRA A APOSENTADORIA) BREVEMENTE,   

 

RESOLVE: 

 

SOLICITAR DA PROCURADORA JURÍDICA PARA QUE APRESENTE SUCINTO PARECER 

JURÍDICO SOBRE A LEGALIDADE DESTA CÂMARA MUNICIPAL PROMOVER CONCURSO PÚBLICO PARA 

“CADASTRO DE RESERVA”, VISANDO FUTURO PROVIMENTO DO CARGO DE SECRETÁRIO EXECUTIVO.  

 

TEIXEIRA SOARES, 17 DE NOVEMBRO DE 2025.  

 

INÊS APARECIDA FERREIRA. PRESIDENTE 


